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CONVOCÂçÂO PARA ASSINATURÁ DO CONTRATO

o(A) oRDENADo(A) Do FUNDo MUNIcIPAL DE PREVIDENctA soctÀL FIJUIRM DA pREFETTURA MUNrc paL
DE TEJUÇUOCA CONVOCA A EMPRESA GT COMÉRCIO DE AI.IMEI{TOS E BEBIDAS [TOA, CI]P.]42.862.642/000T.40, PARA A ASSINATURA DO TERMO CONTRATUAL DO PROCESSO LICITAÍÓRIO r.;
MoDALTDADE pREGÃo rrrnônrco np 2ozs.1z.o2.or-ADM, cuJoôBJEro É REe rsinàói pnifoi ,,ii*oo
i_t-Ylyll , E'ENTUAL AqursrçÃo DE cAFÉ E AçucAR, pann liàom as NEcEssrDADEs DAs DrvERsAsSEcRETARtAS OO MUNtCtpto DE ÍErUçUOCÁ_CE.

TUUçUOGA - cE, 11 DE FEVERETRO DE 2025.

FRANCISCA CASTRO SATES
FUNDO MUNICIPAT DE P DENCTA SOCtAt (TEJUPREV)

GL COMERCIO Assinado de forma

D E A L I M E Nros :5il?rr.%."!EBEBIDAS aur,rÉúõsrarsroes

Lr D A:4 286264 ;:?:;1i:.,,,Hi1., 
*

20001 40 o7:ss:se -o3,oo,

'GUILHERME Assinadoderorma

BRAGA $ffioo'o'''"""
ALM El DA:062 â:[,jlâ::i]:ii,,,,
19261321 07:56:2r -03'oo'

R. [4amede Rodrigues TeixeiÍa, n" 489 _ Csntro, Tsjuçuoca/CE
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coNTRATO Ne 2025.72.O2.0t.5
PREGÃO ELETRONTCO N9 2025.12.02.01-ADM

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE U I!1 LÂ]C
A PREFEITURA 'MUNICIPAL 

DE TEJUÇUOCA, E DC
OUTRO A EMPRESA GL COMÉRCIO DE ALII\,1EI\'OS ã

BEBIDAS LTDA PARA o FIM QUE NELE sE DEcLÀÂÂ

o município de TEJUçuocA/cE, por meio da PREFETTURA MUNrcrpAt DE rEruçuocA, Estado do ceará, pessoajurídica de direito púbrico interno, inscrita no cNpJ sob o. N.e g.489,g34/0001{g, com sede de sua prefeitura
y-'1110'l na Rua Memede Rodrigues Teixeira, 489 - centroTEJuçuocA/cE, etravés Do FUNDO MUNrcrpAL
DE PREV|DENC|A SOCtAt íTUUPREV), neÍe ato re RANC|SCA GIE|C|ANE cAsTRoSAIE§., C.P,F. N' 019.968.533-92, aqui denomina de outro lado a Empresa GLCOMÉRCIO DE ATIMENTOS E BEBIDAS ITDA
uruburetama-ce, inscrita no cNpJ/MF sob o 

Pires chaves, 934, centro,

Guirherme Brasa Armeida, portador(a)docpF .[Tilf.'r".rj::Ti1._Xfi3]:i,tJf]
entre si o presente TERM. DE ..NTRATO med ráusuras e condições a seguir estaberecidas:

CTÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO I.EGAT

1'l' o-presente contrato encontra-se fundamentado pero pro."rro 
"uÍnin,r*à=tã 

ou liait"çao, na modaridadePREGÃo ELETRôNrco tombedo sob o ne 2025.12.02.0r-aorrr-eíiontormidade e com fundâmento na LeiFederal Ne 74 133/2021 de 1e de abrir de 2021 - Lei das Licitaçõe's púbricâs c/c n"gurrr"n,o ,niã.no o"Lici C da prefeitura Municipat de TEJUçUOLA, editado pela Lei Municipâl N.3.625, de
]0- como, a legislação complementarLm vigor.l:2 ção, independentemente de transcriçãoi
a) O Termo de Referência - TR;
b) O Estudo Tecnico pretiminar - Fip;
c) O Edital da Liciração;
d) A proposta de preços do contratado;
e) A Ata de Registro de preços - ARp;
f) Eventuais anexos dos documentos supracitâdos; e
g) Legislação Municipal regulamentadora quanto a Lei Federal n.c L4.l33lll.

CTÁUSUTA SEGUNDA . DO OBJETO

2.1. CONstitUi ObJEtO dO PTESENIE O REGISTRO DE PREçOS VISANDO A FUTURA E EVENTUAI. AQUISIçÂO DEcAFÉ E AçucAR, 
'ARA 

ATENDER As NE.E'STDADE! DAs DrviRsAs 
'E.RETARTA' 

Do MuNrcrpro DETUUçuocA'cE, tudo conforme especificêções contidas no Termo de Referência, constante do anexo r do
Ed ital.

R. Mam-ede Rodrigues Teixeira, n. 489 - Centro, Tejuçuoca,/CE
CNPJ no 23.489.834/0001{8 CGF n.06.920.ó2i_s
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CLÁUSULA TERCEIRÂ. DO VALOR

3.1. O va loÍ global da presente êvença é de RS g47,go (oitocentos e quatenta e sete Íeais e oitenta centavos).
a ser pâgo na proporção da entrega dos produtos licitados, segundo as ordens dê compras/autorizaçôes de
Íornecimento expedidas pela Administração, de conformidade com as notas fiscais/faturas devidarienre
atestadas pelo Gestor da despesa, acompanhadas das certidões Federar, Estaduar, Municipar, FGTS e cNDT doproponente vencedor, todas atualizadas, observadas as condições da proposta.

CTÁUSULA QUARÍA - Do PAGAMENTo

4'1' A liquidação da despesa e o pagamento será efetuado na proporção de entrega dos pÍodutos. e",. eiÊ 3c(trinta) dias após a emissão da nota fiscar ou instrumento de coor-ançâ equivatenã, -"orni" a.o".,r,"çaodâ entrega e recebimento definitivo, através de atesto do recebimentt doi produtoi e o en."À.ni",,"r1 o.documentação necessária, observada todas as disposições pactuadas, bem como, a ordem cronorógica depagâmentos.
4'2' o regime de fornecimento e as demeis peculiâridâdes quanto àos.Íiegamentos encontram-se definidas noTermodeReferênciadoprocedimentodeorigem.

C[ÁUSULA QUINTA - OO REAJUSTAMENTO, ATUATIZAçÃO E REEQUILíBRIO

5.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreaiustáveis nb prazo de um ano contado dê data doorçamento
5'2' Após o interregno de um ano, e indepehdentemente de pedido.do contratado, os preços iniciais seràoreajustados, medrante a apricação, pero contratante, do índice rpcA, excrusivamen," par, a, ou.igrç0",iniciadas e concluÍdas após a ocorrência da anualidade. oe r.o.do io. o.aso concreto, poderá ser utilizadooutro índice específico ou setorial ao já definido, em conformidade com a realidade de mercado dosrespectivos insumos.
5'3' Nos reajustes subsequentés ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos eÍeitosfinanceiros do último reajuste.

) de reaiustarnento, o contratante pagará ao contratado
ída, liquidandg a diferença correspondente tão lo8o

reajyste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).
ento venha(m).a ser extinto(s) ou de qualquer forma
ado(s), em subÍituição, o(s) que vier(em) a ser

reajustamento do preço do vêror remanescente, ,". jllj'rlll;rllplles ehserão novo índice oriciat, para

5.8. O reajuste será realizado por apostilamento.
s 9' os pedidos de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro serão rêspondidos no prêzo máxrmode 60 (sessenta) dias, observada a vitência contratual.

CLÁUSUI.A sExTA - Do PRAzo oE VIGÊNCIA

R. Mam.ede Rodrigues Teixeira, n. 4g9 - Centro, Tejuçuoca/CE
CNPJ no 23.489.834/000 t_08 cGF n. oô.g2o.áZi_i 
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legais efeitos a partirda data de sua assinatura e vrgera
a Lei n. 14.133, de 2021.

ção contratual.
mediante celebraÉo de termo aditivo.

o contratado tiv€r sido penalizado nas sanções de

abrangências de aplicação. 
itar e contratar com poder público, observadês ês

crÁusurA sÉTtMA - Dos MoDEros DE ExEcuçÂo E GEsTÃo coNTRATUAt

o, conrormelJalo, el-mooeto de gestão contratual
imento e no Decreto Municipal n.e 33/2023, de 29 de
s municipais as gu:is disciplinam os prazos, condjções
e recebimento,.t o óbjeto e os demais elementos

o do contrato caberá.ao Ordenador de Despesa competente ou a quem ele a designarendo ele exercer toda a sua plenitude tudo em atendimento e consonância ao quet4.133/202t de 1s de abril de 2021 e nó Decreto Municipal n.e 3312023, de 29 de

CLÁUsULA OITAVA - DA ORIGEM DOs RECURSOS

8'1 As despesas decorre ntes. desta contratação .orr"reJ1 .;r;;".;ispeciricos consignados norespectivo orçamento Municipar, inerentes a FUNDo MUNrcrpAt DE ,REVTDENCTA socrAt (TEJUpREV):

FUNDO M UNICIPAL
DE PREVIDENCIA

socrat
JUPREVAAA

8'2' A dotaçâo rerativa aos exeriÍcios finanôeiros subsequentes será indicada após aprovação da Leiorçamentária respectivê e riberação dos crédi 
"t 

.o.r"rpoil""ii"r, 
-me«riante 

apostiramento.

CI.ÁUSULA NONA . DA OBRIGAçÃO DAS PARTES

9.1. As partes se obrigam recilllT]:nte a cumprtr int"gr.r.If .Ioisposiçoes do instrumentoconvocatório, da Lei Federar ne 1'4.83/2027.de rr o".lrir o"'ióii, io Decreto Municipar n.e 33/2023, de 29

R. Mam.ede Rodrigues Têixeira, n. 489 _ Centro, Teiuçuoca/CE
cNpJ no 23.4s9.834/oooieg ccF no 06.sbo.ázi_à- 
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www.teiucuoca.ce.oov
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c

ir com todas as disposições constantes do Contrara e er,1
os riscos e âs despesas decorrentes da boa e perferra

s a seguir dispóstas:
suário, com uma y€rsão em português, e da relação da

tes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do

obrigações 
. 
tra balhistas, previdenciárias, fiscais,

uja inadimplência não transfere a responsabilidade

nte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou
o contratual.

ividade que não_êsteja sendo executedê de acordo
essoas óu bens de terceiros.

mpatibilidade com as obrigações assumidas, todas as

o, a reserva de cârgos prevista em lei para pessoa
para aprêndiz, bem como as reseryês de cargos

usula acimar no.prazo fixado pelo fiscal do contrato,
referidas vagas (art. 116, parágrafo único, aa Làt n.s

decorrência do cumprimento do contrato.
imen

," ?:,,:?r?[, :."; :, ilH:y: ;,; i::
não seja satiíatório para o atendimento do

a
R. Mamede Rodrigues Teixeira, n. 489 _ Centro, TêjúÊJoca/CEcNpJ no 23.48s.s34/ooo1-oB céF n. 06.eio.óãi:ã- --
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::,;à:i: 
contratação, exceto quando ocorrer atgum dos eventos arrotados no art. t24,,, d, da Leine 14 I33.

i]r:il:: :"':""T,,0r::j::t'''*' 
resais visentes de ámbito Íederâr, estaduar ou municipar, as norÍi.es de

q) Alocar os empregados necessários,
das cláusulas deste contrato, fornecen cumprimento
cu,a quantidêde, qualidade e tecnolog demandedos.
regência. - regisreçào de
r) Orientar e trernar seus empregados sobre os deveres previstos

::J."#"'ãX,::::',1:,"""0';': 'ri""' p"'-p'ãtJç;;ãJ;;::X'":::l;tjr',li;',"r1'"1ii,,?iii11i.i:;'.

às normas da. legislação pertinente, cumprindo asre litnpo o tocal de eiecuçao do obleiã 
" 

n.r"."ri or",

Ípio de [C|DADE]/CE no prazo máximo de 24 (vinre e

pensas, no totalou em parte, o objeto do contrato em

e e aaministrjiào ou a tercêiros. decorrentes de suau rêduzindo essa responsabilidade ê tisca-liza-çat ou o

cimos ou supressões que se fizerem no fornecimento,
lizado do contrato, na forma Oo ..t. fZSn.ã.,.1., n n

icípio d.e [C|DADE]/CE, cujas reclamações se
o, imediêtamente e por escrito, aa qrrfqr",

especificadas no
NTE os recusará,

ções.
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9'3' 5ão obrigações do ..NTRATANTE. nos termos do.art.92, x, xr e xrv da LeiFederar n.e r4.!33/2r:a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas p"toiontaat"oo, oe acordo com o contrato e seusanexos.

b) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência.c) Notificar o contratado, por escrito, sobrà vícios, aeieito, o, ii.orreções verificadas no objeto fornecido,
iido, no totalou em parte, às suas expensas.
o.cumprimento das obrigações pelo Contratado.
no que pertine àparcela incontroversa da exec dc
ndo houver controvérsia sobre a execução do to.
e o art. 143 da Lei ne 14.133, de 2021.
spondente ao foinecimento do objeto, no prazo, forma

neste Contrato,
unicípio para adoção das medidas cabíveis quando do

licitações e reclamações relacionadas à execucão do
nifestamente impertinentes, meramente protelátorios
e.

termos do ârt. L23, paÍáErafo único, da Lei n.e 14.133,
a contar da datâ do protocolo do requerimento para
ríodo.

o do equilÍbrio econômico_Íinanceiro feitos peto
s do art. 123, parágrato único, da Lei n.e 14.133, de

3",:,'XtJ:i;"";""il::::::f:"t#:iJ:s.quanto ao início de processo administrativo parâ apuração de

promissos assumidos pelo Contratado com tercerros,
como por qualquer dano causado a terceiros em

, prepostos ou subordinados.
os produtos/mâteriais/equipamentos,
da entrega desde que observadas as normas de

o aqueles definidos no Termo de referência do Edital.
, os bens fornecidos em desacordo com os termos do

provisório e àefintivo serâo aquelas constantes do

ctÁUSULA DÉcIMA - DA sUBcoNTRATAçÂo

R. Mam.ede Rodrigues leixsira, n. 4g9 _ Cento, Têjuçuoca/CEcNpJ no 23.489.834/OOO1_OB CGF no 06.9lO óZi_S - --
wwvr. te iucuoca. ce. oov
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10'1' Não é admitida ê subcontretação do objeto contratual, confoime previsão constante do Estudo TecnicoPreliminar - ETp, anexo êo Termo de Referêniia do procedimento.
10'1'1' A minuta do futuro contrato oferêcerá maior detarhamento das regras que serão apricadas errrelação à subcontratação.

CTÁUSULA DÉcIMA PRIMEIRA - GARANTIA Do coNTRATo

f 
r,r'^l!o 

lgveri exisência da garantia da contratação ."^;;r..Jã;t-Jnos artigos ss e sesuintes daLei ne 14 133' de 2021, bem como, peras razões .onit.nt", oo iiirl-o técnico preriminar . Erp.

Ocorrência
Penalidade

e) Dar causa a inexecução parcial do objeto. Advertênc au ne, do nâoq se U ifst ca ar m o s op ç
nade d dea am s ave

cause grave dano à Administração,
funcionamento dos serviços públicoS. ou

b) Dar causa à inexe cução parcial do objeto que

interesse coletivo.

ao
ao

r e contratar no ámbito do
lmpedimento de licita

oodpelo edperí m eê5 a5 2
a no aU dn os, na oq se a m s oapo edç

en a d ead m a ts

r e contratar no âmbito do
Município pelo período de 1 um) ano a 3 (três) anos,
quando não se justificar a imposição de penalidade
mais ave

lmpedimento de lici

d) Deixar de entregar documentação exigida para
o certame.

r e contratar no âmbito do
Município pelo perÍodo de 1 mês a 6 meses, quando
não se justificar a imposição de penalidade mais

lmpedimento de lic ita

e) Não mantiver a proposta, salvo em decorrência
de f ato superveniente devidamente iustificado. o;

m d me ntope de c itar e on ma rtb o do
M nU ICr o lop oríod dpe epe m e5 5e 7 U

na ona 5e stU ifi ca (j a ed
e an edad am t5

aN o ce e (ab ( a da e dstro e reregr so uop onaç
e n re Ia da o Uc m n o ex dtaçã a rac apâ

oc n tra oe na doç q co anvoc od ed n dro o zê opr de
ad d e ed us a ro osp e

m e d mento dp e e nco ttra a on ma b o d o
M nU c flpeloplo dodo epe 3 m e5e as 2 od s
a no nUAs, do naq o ê m s oa epo ç

a ad de am s

R. Mamede RodÍigues Teixeirá, n. 4g9 _ Cênho, Tejuçuoca/CEcNpJ no 23.4se.834/ooor os bor no oo.sâo.õii:;-* --
www.teiucuoca.Ce.oov

ctÁUSULA DÉcIMA sEGUNDA - DAs INFRAçÔES E sANçÔEs

.1.33/2o2r" ;;;;;o;;", constêntes do rermo de
de Apuração de Responsabilidade _ PAAR, serão
Ízo das multas eventualmente previstas no Termo

ado a prévia e ampla defesa:

M unicípio 6 (seis) (do is)
justificar

c) Dar causa à inexecução toial do objeto.

contrata r
(dois) a

quando imposição

Í)

val

licitar
(três)

justifica r
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lmpedimento de licitar e contratar no ámbito cc
Município pelo período de 3 (três) meses a 1 (uml
ano e 6 (seis) mesês, quando
tm osição de penalidade mais

não se justificar ê

rave,

Declaração de inidoneidade para licrtar
contratar, pelo período de 3 (três) a 6 {seis) anos

Declaração de in idoneida

cu

de para licita r cJ
contrêtar elo dode3 (três) a 6
Declaração de inidoneidade
contratar, pelo íodo de 3 {três

para licitê r ou l

seisl anos

)a 6 (seis anos

cLÁU5UTA DÉcIMA TERcEIRA - Dos cAsos oMIssos

13.1_. os casos omissos serão decididosrc"to.o*r.t.nt", ,"1r";;.ffi;;ontidas na Lei ns 14.133, de2021' e demais normas federais €pricáveis e, J;';;i;;:;, igrnoo 
", disposições contidas na Lei ne8.078, de 1990 - código de Defesa ao consrmiaor, _-e ,"ir", ãoiir,"s gerais dos contraros.

CTÁusULA DÉcIMA QUARTA - DAs ATTERAçõES

disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei ne 14.133,
os _ R|LC (tei Municipal N" 04/2024, de 23 de janeiro

g) Ensejar o retardamento da execução do objeto
ou dâ entrega do objeto dâ licitação sem motivo
justificado

h ecd a â o Uo do Uc mç en ta oa fa asç
e d e laa op CC artc e U0 e a dp aecl ra fao 5Açã
d u rante a a o Uoça e ecux o d o bo eto

Frâudar a licitâção ou praticar ato fraudulentoi)

efona execu ão do ob
C mo rta e5 dpo e m o od n d on 0e U0 mco et Ie
ua d e ed u a U nq ê Uq re a

k P at aC I to c tos rnco sta 5 a f U st a I
bo et sVO c at ao contrêta 6 (seis) anosaode3 (três

Declaração de
elo

inidoneidade para licitar ou
P a t ac a o e IV5 o re 5 top no 5 ad n

1 842 6 d e 1 d e os dto 2e 01 3 ou
contrata l,

e paía licrtêr
seis) anosode3 (três) a 6elo

Declaração de inidoneidad

""3[S:X.Tf.!?:rl",'^ifi l,t3;,9",ill&J.?!ti-..
www.teiucuoca_ce.oov

Apresente r

lici a

i)

da
r)

art. Lei
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14'4' Registros que não caractàrizam arteração do contratp podem ser rearizados por simpres apost,radispensada a cetebração de termo aditivo, na forma do art. fáe ãa iet tre f4.133, de 2021.

CIÁUSULA DÉCIMA qUINTA - DA ExTINçÂo Do coNTRATo

15.1, o contrato poderá ser extinto êntes de cumpridas as 
"i.,rrruJrLr,*ladas, ou antes do prazo netefixado, por algum dos motivos previstos no artigo rsz da ieine r4.L?3tzr,bem como amiBaverme.re,assegurêdos o contraditório e a ampla deíesa.

8 e 139 da mesma Lei,
ou.da estrutura da empresa não ensejaré a extrnc;;o s:

dica éontratada, deverá ser formalizado termo aditivo

recedido:
ou párcialmente cumpridos;
evidos;

15.7. A extinção do contrato não conÍgura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro' hipótese em que será concedidl i"0""i."çío pg,, ,nããoa,"t,',o ,na"nizatório (art. i.31, caput, daLei n.e 14.133, de 2021). --'. -

ctÁusuu oÉctMA sExrA _ DA puBUcAçÃo

16.1. lncumbirá a
(PNCP), na forma
Município - DOM
2021, e ao êrt. ge,

o contratante divurgar o presente instfumento no portar Nacionarde contratações púbricasprevista no art. 94 dê Lei L4.t31. tte 2oit, bem comq 
". 

iiorà"r, àri.,.r (Diário ofícial do)e no respectivo sÍtio oriciat na rir".n",, 
",n 

rt"ài;";;. õ;,:fi, da Lei n.e 14.133, de§2s, da Lei n.72.527,deZOt7,c/cart.7e,§3e,iniisoV,doO.á"iJr.7.724,de20t2.

crÁusuLA DÉctMA sÉTtMA - DAs DtsposrçÕrs rNers
-_i-_ .*^..

cohtrato, em compatibilidade com es
ficação exigidas nâ licitação.
prerrogâtivas dispostas no artigo 104e

encargos trabalhistas, sociais, fiscais e comerciais não
pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato

dministração.

R. Mamede Rodrigues Teixeira, n. 4g9 _ Centm, Tejuçuoca/CE
cNpJ no 23.489.834/OOO1{B ccF n.06.9à0.óài+ 

-- --
www.têiucuoca.ce.qov
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17'4' A contratada, na vigência do contrato; será.á única Íesponsável perante terceiros pelos atos praticadospor seu pessoal, eximida a Contretante de quaisquer eclámaiões e indenizações.

cTÁUsuLA DÉCIMA oITAVA - Do FoRo

10'1' o foro da comarce de TEJUÇuocA é o competente pera dirimir questões decorrentes da execução desteContrato, em obediência ao art. 92, s1e da.Let tq.BE/ZóZt d" t J" ,Urit a" ZOZ1.

Assim pactuâdas' as partes firmam o presente rnstrumento, ravrado na prefeitura Municipâr de TEJUçuocA,perante testemunhas que também o assinam, para que produza os seus jurÍdicos e regais efeitos.

FRANCISCA

ORDENADO

MUNICIP PREVIDENCIA SOCIAT
(TEJ UPREV) ,

CONTRATANTE

IEJUçUOCA - CE, 11. de fevereiro de 2026.

CASTRO SATES

ESAS DO FUNDO

Âsstnâdo de forma digitàl

. 0757110{3,00.

GT COMÉRCIO DE ATIMENTOS E BEBIDAS TTDA
CNP.t: 42.862.642/000r40

GUII.HERME BRAGA AI.MEIDA
CpF: 062,192.613-21

CONTRATADA

GUILHERME
BRAGA

ALMEIDA:06
219261321

Assinãdo de forma
digital por GUtLHEnME
BMGA
ÂLtúEIDA:0621926r 32
I
Dados: 2026.02.12
0757:32 {3'00'

- 
"3,iÊ: [T#,,r?]r1*i,i3; irffi ;"q",il3l1.#if -*

www_teiucuoca_ce.oov
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ANEXO I DO CONTRATO

\o
à

VL. TOTAL

Fs 17tr::

Rs 672,30-od

R. i.4am.ede Rodrigues Teixêira, n. 4g9 _ Csntro, Tejuçuoce/CE
CNpJ no 23.489.834/ooo.t{B CGF no 06.9ZO.óZi_i-- --

r www.teiucuoca.ce.oov

ITEM ESPECIFICA

AÇÚ ÇAR R E i\ Do o BTI D o DA CAN D E AçÚCAR coM
AS P CTO c OR CH E I RO P RO PR os 5AB OR DocE, coM
TEo D ç SACAR 05 E N4 I N I lí 0 99% P E U M DADE
MAXIMA DE 0,3%
MATERIAIS TERRO

AONDICIONADO E

P/P, ISENTO DE SUJIDADE, PARASITAS,
5OS E DEIRITOS ANIMAIS OU VEGETAIS,
M Pú5TICO ATÓXICO.

UND QTD VAL. UNIT.

1
KG 45,00 RS 3 90

CAFÉ - DE PRI MEIRA QUALIOAD E, COM SELO ABIC E
R E GISTRo o t\/ N STÉ R o DA SA U DE, ATE N DE N DO À
PoRTA R N ) 1/9 7 E R E50 tU çÃo N9 12/78 ( CN N PA)
P ROCESSA D o N TU RAI. M E NTE ENCO RPADO SABOR
N TE N so PRoLON DO DOçu RA ACr DEZ M É DIA5

2 R OM ÉDrATE N 5 o TO R RA tul (coR scA 55 ) MOA G E M PACOTE UN IÃOt\ N'I E \s DA E I G UAT OU 5U P E R o R 8. IS E NTa DE
G RÃO s D EFE ITU o505, SE M RGO R, coM M PU R EZAS
1 E U M I DADE 5%. E M BALA DO VÁcU o (vAC), 250G,
co t,4 D E N TI CAçÃo coM L ETA, DAT D E FABR C,AÇÃo

TE A M E s E5 ANTEs DA E N TR EG E ALI DA DE SIVE t.
TOTAT

45,00 RS 14,94

Rs 847,80

DE
REALEZA

E

FI
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EXTRATO DE PUBLICÂçÃO DE CONTRÀTO

suMtDO 00 CoNTRATO N_o 202s.12.02.01.s,
A REGISTRO DE PREçOS VISANDO A FUTURÂ

ECESSIDADES DAS DIVERSAS SECRETARIAS
UIR:

CONTRATANTE: FUNDO MUNtctpAL DE pREVtDENCtA SOCTAL (TEJUPREV)

CONÍMTADA: GL COMÉRCIO OE ALIMENTOS E BEBIDAS LTDA

DATÂ DE ASSTNATURA DO CONTRATO; 11 de fevereiro de 2026.

VATIDADE DO CONTRATO: DA DAÍA OA ASSINATURA ATÉ 31 DE DEZEMBRO DE 2026.

vAtOR ToTAt: RS 847,80 (OtTOcENTOS E eUARENTA E Sm REATS E OTTENTA CENTAVOS)

ASSINA PELA coNTRATANÍE: GUILHERME BRAGA ALMEIDA

ASSINA PEIÁ CONTRATADA: JOSÉ GABRIEL OTIVEIRA SOUSA

TUUçUOCÁ - CE, 11 de fevereiro de 2026

FRANCISCA GTE CASTRO SALES
FUNDO MUNICIPAL DE ENCrA SOCtAL (rEtuPREV)

GLCOMERCIO asrÉdode,o@
DE ALIMENTOS d'elôrp"'cL

E BEBTDAS :iff§L"'T",""
LrDA:42862 i3::f,ã#r,.
2000140 o75&r.{!!or

GUI LHERME Ásqn.do dê Íonn.

BRAGA [f[iI&1E88^G^

ALM EIDA:06 
aLMETDÀo62r e26r!2

21e261321 r::l.,Ti$l"

oBSERVAçÃO;

R, Mam.ele Rodrigues TeixeiÍa, n. 4g9 _ Centro. TejuÇuoce/CE
cNpJ no 23.489.834/ooo1-os cGF no 06.9à0.õiiã*--

www. teiucuoca. ce. oov
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